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Ata da 09ª Sessão Ordinária da 2ª Sessão Legislativa realizada no dia 19 (dezenove) de maio 

de 2026 às 19:00 horas (dezenove horas) na sede da Câmara Municipal de Bom Jesus da 

Penha. Presidente: Francielly Morais Pires, Secretário: Wanderson D´Ávila da Silva. No uso 

da palavra a senhora Presidente sob a proteção de Deus declarou aberta a presente sessão. A 

Presidente pediu ao Secretário que fizesse a chamada dos Senhores Vereadores. Feita a 

chamada verificou-se a presença dos Vereadores: Alexandre Mendes da Silva, Eliane da 

Penha Mendonça Silva, Francielly Morais Pires, Gilmar da Silveira, Ricardo Martins 

Almeida, Sabrina dos Anjos Ribeiro, Valdeci Vieira de Morais, Valdirene Maria de Oliveira 

Vaz e Wanderson D´Ávila da Silva. Havendo número legal, a senhora Presidente deu 

continuidade à sessão. A Presidente colocou a ata da 08ª Sessão Ordinária realizada no dia 

05/05/2026 em discussão. Sem manifestações, a Presidente pediu ao Secretário que 

procedesse com a chamada para votação nominal da ata que foi aprovada por unanimidade. 

Leitura do expediente: Correspondências recebidas: 01) Ofício nº 143/2026 do Executivo 

Municipal em atenção ao ofício nº 31/2026 de autoria da Câmara Municipal. 02) Ofício nº 

154/2026 do Executivo Municipal encaminhando Projetos de Leis nº 24, 25 e 26/2026. 03) 

Ofício nº 227/2026 do Deputado Emidinho Madeira referente ao evento Mega leite 2026. 04) 

Ofício nº 50/2026 do CISLAGOS convidando para participação de Seminário. 05) 

Correspondência da Câmara dos Deputados, referente a Recursos da União pagos aos 

Municípios. 06) Correspondência da cidadã Mariana Soares Pereira solicitando cópias de atas, 

bem como cópia de gravação de sessões. 07) Representação à Mesa Diretora de autoria da 

cidadã Mariana Soares Pereira. Correspondências Expedidas:       01) Ofício nº 33/2026 a 

Diretora do Previbom, encaminhando tabela dos funcionários efetivos da Câmara Municipal, 

referente ao mês de abril de 2026. 02) Ofício nº 34/2026 ao Executivo Municipal convocando 

representante do Executivo Municipal para audiência pública referente ao cumprimento das 

metas fiscais do 1º quadrimestre de 2026. 03) Ofício nº 35/2026 ao Executivo Municipal 

encaminhando balancetes da Câmara referentes ao mês de abril de 2026. 04) Ofício nº 

36/2026 ao Executivo Municipal, em atenção ao ofício nº 143/2026 do Executivo Municipal. 

05) Ofício nº 37/2026 ao Executivo Municipal encaminhando cópia do Projeto de Lei nº 

22/2026 aprovado, bem como autografo de lei nº 25/2026 referente ao projeto acima 

mencionado.  06) Ofício nº 38/2026 ao Executivo Municipal, solicitando disponibilização de 
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ônibus escolar para transporte de alunos do Parlamento Jovem. Apresentação, distribuição e 

leitura de projetos: a Presidente pediu ao secretário que fizesse a leitura da ementa do Projeto 

de Lei nº 24/2026 de autoria do Executivo Municipal que: “Dispõe sobre a autorização para a 

permuta de bens imóveis e dá outras providências”; ficando o projeto distribuído para as 

Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Legislação, Justiça e Redação Final e de 

Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. A Presidente informou que o parecer jurídico 

havia sido disponibilizado na secretaria da Câmara Municipal para consulta e analise.  Leitura 

da ementa do Projeto de Lei nº 25/2026 de autoria do Executivo Municipal que: “Cria a 

Política e os componentes do Munícipio de Bom Jesus da Penha/MG do Sistema Nacional de 

Segurança Alimentar, define paramentos para elaboração e implementação do Plano 

Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional e dá outras providências”; ficando o Projeto 

distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Legislação, Justiça e 

Redação Final e de Saúde, Saneamento, Meio Ambiente, Assistência Social, Segurança 

Pública e Direitos Humanos. A Presidente informou que o parecer jurídico havia sido 

disponibilizado na secretaria da Câmara Municipal para consulta e analise.  Leitura da ementa 

do Projeto de Lei nº 26/2026 de autoria do Executivo Municipal que: “Autoriza o Município 

de Bom Jesus da Penha/MG a fornecer alimentação (marmitas) aos servidores públicos que 

atuam na patrulha mecanizada na zona rural, e dá outras providências”, ficando o projeto 

distribuído para as Comissões Permanentes da Câmara Municipal de Legislação, Justiça e 

Redação Final e de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas. A Presidente informou que o 

parecer jurídico havia sido disponibilizado na secretaria da Câmara Municipal para consulta e 

analise.  Votação de projetos: No uso da palavra a senhora Presidente informou que os 

pareceres das comissões permanentes da Câmara Municipal para as quais o Projeto de Lei nº 

21/2026 de autoria do Executivo Municipal foi distribuído, eram favoráveis e foram 

disponibilizados. A Presidente colocou o Projeto de Lei nº 21/2026 que: “Dispõe sobre as 

diretrizes para elaboração da Lei Orçamentária do exercício de 2027 e dá outras 

providências”, em única discussão. Sem manifestações a senhora Presidente procedeu com a 

chamada para votação nominal do projeto, que foi aprovado por unanimidade. A Presidente 

informou que os pareceres das comissões permanentes da Câmara Municipal para as quais o 

Projeto de Lei nº 23/2026 de autoria do Executivo Municipal foi distribuído eram favoráveis e 
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haviam sido disponibilizados. A Presidente colocou o Projeto de Lei nº 23/2026 que: “Altera 

a Lei Municipal 1.647/2026, de 26/01/2026 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

abrir crédito especial destinado ao pagamento de pensões de inativos, dá outras providências”, 

em única discussão. Sem manifestações a senhora Presidente procedeu com a chamada para 

votação nominal do projeto, que foi aprovado por unanimidade. A Presidente informou que o 

parecer da Comissão Permanente da Câmara Municipal para a qual o Projeto de Resolução nº 

07/2026 de autoria da Mesa Diretora foi distribuído era favorável e havia sido 

disponibilizado. A Presidente colocou o Projeto de Resolução nº 07/2026 de autoria da Mesa 

Diretora que: “Denomina a Escola do Legislativo da Câmara de Bom Jesus da Penha/MG” em 

única discussão. Sem manifestações a senhora Presidente procedeu com a chamada para 

votação nominal do projeto, que foi aprovado por unanimidade. A Presidente informou que os 

pareceres das Comissões Permanentes da Câmara Municipal para as quais o Projeto de 

Resolução nº 08/2026 foi distribuído eram favoráveis e haviam sido disponibilizados. A 

Presidente colocou o Projeto de Resolução                      nº 08/2026 de autoria da Mesa 

Diretora que: “Altera o anexo III – Quadro de cargos em comissão, cria o cargo de assessor 

parlamentar no âmbito da Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha e dá outras 

providências” em única discussão. Sem manifestações a senhora Presidente procedeu com a 

chamada para votação nominal do projeto, que foi aprovado por unanimidade. A Presidente 

informou que os pareceres das Comissões Permanentes da Câmara Municipal para as quais o 

Projeto de Lei nº 04/20256 de autoria da Mesa Diretora foi distribuído eram favoráveis e 

haviam sido disponibilizados. A Presidente colocou o Projeto de Lei n                       º 04/2026 

que: “Altera a Lei nº 1.513/2022 que cria a tabela de vencimentos dos cargos efetivos e dos 

cargos comissionados, dando outras providências”, em única discussão. Sem manifestações a 

senhora Presidente procedeu com a chamada para votação nominal do projeto, que foi 

aprovado por unanimidade; recebendo os projetos despacho a sanção. No uso da palavra a 

senhora Presidente convocou os senhores Vereadores para Audiência Pública no dia 25 de 

maio de 2026, segunda feira, as 19 horas, onde representante do Executivo Municipal deverá 

demonstrar e avaliar o cumprimento das metas fiscais do 1º Quadrimestre do Exercício de 

2026. Nada mais havendo que tratar a Presidente declarou encerrada a presente sessão, de que 
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para constar lavrou-se a presente ata que será aprovada e assinada. Sala das sessões da 

Câmara Municipal de Bom Jesus da Penha/MG. 
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